
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.7I2. DE i I DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D8 2021, ART.4", $ 1".

CONSIDERANDO CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR PoR ANULAÇÃo DE DoTAç.Ã.O, PARA ATENDER DESPESA COM A DEVOLUÇ,Ã'O DE

REcuRSos NÃ,o uTILIZADos NA EXECUÇÃo Do coNVENIo coNvÊNIo MINC 81201512014 -

UNIDADE PE CSSTÃO DE CULTURA.

REF. soLICITAçao t.:ll - UNIDADE op cgsrÄo DE cULTURA

PEDIDO 2.950

D E C RETA:

REQUISIÇAO REMANEJAMENTO

ART. t' - FrCA ABERT9 No ORÇAMENTo Do MIJNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 116.642,11(CENTO E DEZESSEIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E

DOrS REAIS E ONZE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1OES¡:

zz.0 t . t 3.3s2.o I g 4.20 ll FoMENTo oB pot-ÍttcR s cuuruR AIS

3,3.90.93.00 INDENIZAcÖES E RESTITUICoES
OOOO PROPRIA

R$ 116.642'll

TOTAL....R$ 116.642,11

ART. 2' - A ç9BERTURA Do cnÉnrro DE eue TRATA o ART. t" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO pancnl DÄ(s) SEGUINTE(S¡ OOTAçÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

22.01 . 1 3.392.019 4.2011

3,3.90.39.00
0000

Í6.642.t1

TOTAL....R$ 116.642,11

FoMENTo pn polÍrlc¡s cuuruRAls
ourRos sERVICos DE TERcEIRos - PESSoA runÍolca
PROPRIA

RS

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO'
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

31.7t212022

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE T.Ã,O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JLjNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MES DEAGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL

Decreto

Párgira 2 <lc 2


